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ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
 

DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte, às nove horas, por meio de
videoconferência. PARTICIPANTES: Sr. Nelson Hideaki Fujimoto, Diretor Presidente, Sr. Edson Ronaldo
Nascimento, Diretor de Administração, Sr. Murilo Luciano Souza Barbosa, Diretor de Investimentos e de Seguridade e
a Sra. Joyce Lima Braga, Secretária da Reunião. PAUTA DA REUNIÃO: Assunto Deliberativo: 1. Consolidação da
pauta da 44ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo. Os Diretores reuniram visando estabelecer os temas a serem
apresentados aos Conselheiros na data de 29 de julho do corrente. Ficou estabelecido que, além da atualização sobre a
transferência da gestão da Fundação, seria apresentado o desempenho dos investimentos da PREVCOM-BrC até
julho/2020 e a proposta de alteração do regulamento de diárias e passagens, visando a redução de despesas da
Fundação. Não havendo outras deliberações para esta reunião, o Sr. Nelson Hideaki Fujimoto, Diretor Presidente da
Prevcom-BrC, considerou encerrados os trabalhos, tendo eu, Joyce Lima Braga, secretária da reunião, lavrado e
subscrito esta Ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos presentes. 

Documento assinado eletronicamente por EDSON RONALDO NASCIMENTO, Diretor (a), em 23/09/2020, às
10:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por NELSON HIDEAKI FUJIMOTO, Diretor (a) Presidente, em
24/09/2020, às 09:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MURILO LUCIANO SOUZA BARBOSA, Diretor (a), em
24/09/2020, às 17:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOYCE LIMA BRAGA, Secretário (a), em 27/10/2020, às 08:18,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000015247083 e o
código CRC E26823EE.
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